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    PREFÁCIO




    Por Luciani Coimbra de Carvalho




     Na sociedade atual testemunhamos mudança profunda em relação ao papel das empresas. Não é mais suficiente que uma empresa seja apenas lucrativa; ela agora é cada vez mais cobrada para que assuma responsabilidades mais amplas, envolvendo questões relacionadas aos direitos humanos, ao meio ambiente e ao bem-estar comum. Este livro, intitulado “Empresa e Direitos Humanos: Análise das Diretrizes Contemporâneas no Direito Brasileiro à Luz dos Sistemas Global e Regional”, de autoria de Caroline Mendes Dias, é uma dissertação de mestrado que explora essa evolução normativa e social.




    A autora parte do pressuposto de que as empresas têm um papel significativo na promoção e proteção dos direitos humanos, seja por meio de iniciativas voluntárias ou em resposta às demandas éticas da sociedade civil. Com base nessa premissa, ela examina de forma abrangente o desenvolvimento normativo que tem ocorrido nas últimas décadas, tanto em nível internacional quanto no contexto brasileiro.




    A pesquisa é oportuna e relevante, considerando o aumento do escrutínio público sobre as práticas empresariais e a crescente demanda por transparência e responsabilidade corporativa.




    Ela analisa criticamente os Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos da ONU, bem como os marcos normativos brasileiros, como o Decreto n. 9.571/2018 e a Resolução n. 5/2020 do CNDH.




    Ao longo deste livro, o leitor será levado a refletir sobre a importância da relação entre empresas e direitos humanos em um contexto globalizado e interconectado. A autora apresenta uma análise detalhada das mudanças de paradigmas sociojurídicos, dos marcos legais contemporâneos e das ferramentas jurídicas necessárias para que as empresas se adequem a essa nova realidade.




    Este livro é uma contribuição valiosa para acadêmicos, profissionais do direito e empresários que desejam compreender melhor os desafios e oportunidades associados à integração dos direitos humanos nas práticas empresariais. Ele destaca a importância de uma abordagem multidisciplinar e colaborativa para enfrentar os complexos problemas que envolvem a relação entre empresas e direitos humanos.




    Ao concluir a leitura deste livro, espera-se que os leitores estejam mais bem equipados para promover uma cultura empresarial que respeite e promova os direitos humanos, contribuindo assim para um mundo mais justo, inclusivo e sustentável.


  




  

    1
INTRODUÇÃO




    Nas últimas décadas, a visão da sociedade sobre o papel da empresa tem se alterado significativamente, não sendo mais aceita a postura de governança focada apenas no lucro e na prestação de contas aos sócios, nem mesmo de empresa filantrópica com caráter de marketing institucional, e, sim, na responsabilidade da empresa com os valores relacionados à terceira dimensão, como solidariedade, transparência nas relações de consumo, políticas de proteção ao meio ambiente e temas voltados ao bem-estar comum.




    Recentemente, há questionamentos sobre o processo de fabricação do produto: a utilização do trabalho infantil; quais critérios éticos devem nortear a busca por um emprego ou a escolha por se manter em um; o grau de confiabilidade do discurso de uma empresa sobre seu comprometimento ético; o nível de respeito e de promoção da empresa em matéria ambiental, de justiça social e de prosperidade econômica. Estas tornam-se cada vez mais comuns para as partes interessadas na atividade empresarial e nas diretrizes normativas em âmbito internacional e nacional, gerando o desafio atual para as empresas privadas de adoção de agendas de direitos humanos em sua política de gestão.




    A evolução da perspectiva sobre o papel das empresas privadas apresenta um alargamento dos paradigmas sobre as responsabilidades da atividade empresarial, influenciada por forças sociais cada vez mais amplas, com reivindicações éticas da sociedade civil, que vem se apresentando de forma articulada e participativa, e que já impactam o mundo jurídico.




    O que se denota, de maneira enfática, é a inviabilidade de haver adequado desenvolvimento econômico sem o respeito pleno aos Direitos Humanos, impondo-se essa mudança de perspectiva pela forma voluntária ou pela imposição de limitações e obrigações direcionadas à atividade empresarial, por parte não apenas de mecanismos jurídicos, mas também da sociedade e partes envolvidas.




    Nessa busca de efetivação dos Direitos Humanos, estimulação e coerção são instrumentos recorrentes para que determinados padrões de comportamento sejam adotados por parte das empresas — sendo comum o recurso a premiações, ao controle de conduta operado pelas relações públicas e a publicidade — e por parte da regulação normativa em si, em âmbito global, regional e doméstico.




    Em meio a tal movimento mundial, que aumentou o elo entre as atividades empresariais e os direitos humanos, surgiu a iniciativa do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas para aprovação do rol de Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos (Princípios Ruggie), e a Agenda 2030, das Nações Unidas, bem como desenvolvimento normativo sobre a relação entre direitos humanos e empresas no âmbito do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, apresentando os objetivos de desenvolvimento sustentável.




    De tais premissas internacionais decorreu o desenvolvimento normativo brasileiro, com o Decreto Federal n. 9.571/2018 e a Resolução CNDH n. 5/2020, que dispõem sobre diretrizes nacionais a respeito de direitos humanos e empresas.




    A justificativa é a relevância sociojurídica de uma mudança da lógica empresarial, contribuindo para a efetivação da dimensão humana na política de gestão da empresa.




    Como problema de pesquisa, tem-se a seguinte questão: Sobre o tema Direitos Humanos e empresas, é possível identificar um avanço normativo brasileiro que conduza à necessidade de adequação da política empresarial?




    O objetivo geral da pesquisa é analisar as diretrizes contemporâneas sobre a relação empresas e direitos humanos, no direito brasileiro, à luz dos sistemas global e regional de proteção de direitos humanos. São objetivos específicos: pesquisar sobre as mudanças de paradigmas sociojurídicos; levantar os marcos jurídicos contemporâneos; e identificar as ferramentas jurídicas e adequações necessárias para as empresas.




    O tema escolhido possui aderência à área de concentração em direitos humanos, vinculando-se à Linha Direitos Fundamentais, Democracia e Desenvolvimento Sustentável, por estar relacionado à temática dos direitos humanos fundamentais e desenvolvimento sustentável no contexto nacional.




    A metodologia é da pesquisa bibliográfica e documental, com enfoque dogmático do Direito, através do método dedutivo.


  




  

    2 EMPRESA E DIREITOS HUMANOS: PARADIGMAS SOCIAIS SOBRE A POLÍTICA DAS EMPRESAS NA TEMÁTICA DIREITOS HUMANOS




    O conceito econômico e jurídico de empresa é definido por Carvalho de Mendonça (2003), como organização técnico-econômica que se propõe a produzir, mediante a combinação dos diversos elementos — natureza, trabalho e capital, bens ou serviços destinados à troca (venda) —, com esperança de realizar lucros, correndo os riscos por conta do empresário, que é quem reúne, coordena e dirige esses elementos sob a sua responsabilidade.




    O jurista italiano Asquini (1996) ofereceu uma nova instituição da empresa, apresentando sua decomposição interpretativa, em quatro facetas, que denominou de perfis, sendo: perfil subjetivo, perfil objetivo, perfil funcional e perfil corporativo, respectivamente entendendo a empresa como empresário, como estabelecimento, como atividade e como instituição, respectivamente.




    Asquini (1996), contudo, conclui que empresa é uma organização de pessoas, fundada sobre uma relação de hierarquia e de cooperação entre seus membros, em função de um objetivo comum.




    O conceito de empresa, no Código Civil, parte da referência de estabelecimento, que é definido no artigo 1.142 como “todo complexo de bens organizado, para exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária”. Já em seu perfil subjetivo, o Código Civil conceitua o empresário como quem exerce a atividade econômica destinada à criação de riqueza pela produção de bens ou de serviços para circulação; atividade organizada, através da coordenação dos fatores da produção; e exercício profissional.




    Como descrevem Flenik e Luz (2018), na estrutura humana da empresa, vemos, com muita clareza, o comportamento empresarial elevado a uma nova dimensão capaz de dar concretude aos valores sociais encontrados na Constituição Federal. Este novo comportamento empresarial está “conformando” o novo cenário de atuação das empresas, tornando-as verdadeiros agentes de pacificação social. A figura humana dentro das empresas é compreendida como verdadeiros capitais de investimento na atividade fim desta empresa, sendo que os benefícios transbordam a atividade fim e chegam a uma mudança cultural de dentro para fora da estrutura empresarial.




    A evolução da perspectiva sobre o papel das empresas privadas na sociedade vem se acelerando nos últimos anos, apresentando alargamento dos paradigmas sobre as responsabilidades da atividade empresarial, influenciada por forças sociais cada vez mais amplas, com reivindicações éticas da sociedade civil que vem apresentando-se de forma articulada e participativa.




    Dessa forma, a empresa não pode ser vista apenas como um ator econômico desconectado dos valores sociais e ambientais a que lhe são afetos. Conforme Campello e Santiago (2017, p. 9), “a empresa é instrumento legal para o exercício de iniciativas econômicas, nada mais coerente do que reconhecer a função social da empresa, já que a própria Constituição de 1988 estabelece que a livre iniciativa deve ter um valor social”.




    Soma-se, ainda, a relativização e negativa de direitos humanos das empresas em suas relações transnacionais, causando novas relações e tensões de poder na sociedade globalizada entre Estado e Mercado, provocando uma “mudança das relações humanas e comerciais globais, que se tornaram deslocalizadas e desterritorializadas, alterando os paradigmas mundiais de controle e proteção dos direitos humanos” (SILVEIRA; ALMEIDA, 2015, p. 370).




    Matias e Nogueira (2018) afirmam que a empresa é instituto que está em constante transformação, adquirindo novas dinâmicas e padrões, sempre com o objetivo de obter melhor eficiência econômica. A empresa contemporânea segmentou seu processo produtivo de bens, suscitando novos modelos de organização da atividade empresarial, cujos exemplos são os grupos de sociedades unificados pelo poder de controle.




    Nesse âmbito, a empresa foi reconhecida como agente organizador da atividade produtiva e econômica, assumindo, assim, a função de agente econômico. Diante dessa dinâmica, não se pode deixar de reconhecer que, ao lado dos interesses privados, coexistem interesses alheios aos dos sócios. Logo, o direito societário incorporou a disciplina dos interesses internos e externos da empresa, abrangendo, portanto, os interesses dos sócios, empregados, fornecedores, consumidores e da comunidade em geral, entre outros. Os grupos de sociedades ganharam cada vez mais importância, chegando a ser considerados um dos principais formatos organizativos da atividade empresarial, e, por isso, requerem que seus limites de atuação sejam delineados (Matias e Nogueira, 2018).




    2.1 EXIGÊNCIA DOS STAKEHOLDERS COMO AÇÃO POSITIVA PARA UMA GESTÃO COM FOCO EM DIREITOS HUMANOS




    A preocupação com a efetivação, e não apenas com a afirmação, dos Direitos Humanos deve ser constante, embora utópica, como definem Silveira e Rocasolano (2010).




    Nessa busca de efetivação dos Direitos Humanos, segundo Bauman (2013), a coerção vem sendo substituída pela estimulação; pela forte imposição de padrões de comportamento promovidos por sedução; pelo policiamento de conduta operado pelas relações públicas e a publicidade; e pela regulação normativa em si, com a criação de novas necessidades e novos desejos.




    Assim, nos últimos anos, vem surgindo um novo paradigma de responsabilidade social empresarial, apresentado por Sen e Kliksberg (2010), os quais apresentam que as ideias predominantes sobre o papel da empresa na sociedade se modificaram de forma acelerada nos últimos anos, evoluindo da visão preponderante durante décadas. De acordo com essas ideias, a empresa possuía a responsabilidade apenas de geração de lucro e prestação de contas a seus proprietários. Essa visão foi destronada pela própria realidade, exigindo que as empresas saíssem do marco do narcisismo; então, surgiu a empresa filantrópica, que igualmente não atendia à função social, percebendo-se a necessidade de ruptura paradigmática em relação às visões anteriores, para empresas com alta responsabilidade social empresarial.




    Na mesma linha, concluem (SILVEIRA; ALMEIDA, 2015, p. 370):




    A mudança das relações humanas e comerciais globais, que se tornaram deslocalizadas e desterritorializadas, alteraram os paradigmas mundiais de controle e da proteção dos direitos humanos inerentes ao ser humano.




    Neste contexto, novas relações e tensões de poder surgem na sociedade economicamente globalizada entre Estados e Mercado. Assim, há um redirecionamento do papel da empresa em virtude das novas formas de violação dos direitos humanos nas relações transnacionais, ocasionadas pela imposição das regras mercadológicas para relativizar e, até mesmo, negar os direitos inerentes ao ser humano (trabalho, consumo, entre outros).




    Percebe-se, assim, que o olhar para o papel da empresa na sociedade vem acelerando-se — especialmente sob pressão e influência da reivindicação ética —, e o processo de democratização vivido pela sociedade civil, que vem se apresentando de forma articulada e participativa, tem surpreendido os gestores das empresas privadas através das reações do público a questões que anteriormente não eram expectativas para a responsabilidade empresarial.




    Nessa mudança de paradigma, não é mais aceita a gestão focada no lucro apenas, nem mesmo a filantropia empresarial, com finalidade meramente de marketing. O que a sociedade tem apresentado como expectativa são valores empresariais, tais como solidariedade, transparência nas relações de consumo, políticas de proteção ao meio ambiente e bem-estar comum.




    O que se denota, de maneira enfática, é a inviabilidade de haver adequado desenvolvimento sem o respeito aos Direitos Humanos, impondo-se essa mudança de perspectiva voluntária e imposição de limitações e obrigações para a atividade empresarial, por parte não apenas de mecanismos jurídicos, mas também da sociedade e partes envolvidas.




    Quanto às partes envolvidas, vinculadas à gestão empresarial, chamadas de stakeholders — que incluem investidores e funcionários (relação interna), ou consumidores, fornecedores, prestadores de serviços e a sociedade civil (relação externa) —, ao reivindicar gestão socialmente responsável, esperam que as empresas respeitem os direitos dos colaboradores e parceiros e atuem com ética perante os consumidores, meio ambiente e sociedade.




    Silva e Moreira (2020) destacam que os stakeholders não são os proprietários da empresa que se denominam shareholders, os quais também podem ser considerados como stakeholders, embora ambos os conceitos não se confundam, pois o stakeholder não necessariamente é um shareholder.




    Essa diferenciação se torna importante, pois mais adiante se verificará a influência de ambos os atores (shareholders e stakeholders) na adoção de condutas das entidades empresariais; é o modo como eles podem influir para a adoção de determinadas práticas por parte das corporações (SILVA; MOREIRA, 2020).




    Segundo Miranda e Amaral (2011, p. 29), há uma diferenciação entre a criação de valor para os acionistas no modelo nipo-germânico justamente por articular os interesses dos acionistas (shareholders) com o de outros grupos atingidos pela tomada de decisão dos administradores (stakeholders). Leva-se em consideração um conjunto mais amplo de interesses a ser contemplado pela ação e pelos resultados da corporação, avaliando impactos sobre empregados, clientes, credores, fornecedores e comunidade no geral, em sentido diverso da postura mais tradicional representada pelo modelo anglo-saxão, e que vem ganhando expressão na sociedade.




    Dessa forma, os interesses de cidadãos ativos, acionistas indignados, trabalhadores que buscam pertencimento e identificação com os valores da empresa, bem como consumidores responsáveis, chamados de stakeholders, estão alavancando as mudanças de paradigma em matéria de gestão responsável, tornando maiores as influências e pressões das partes envolvidas no processo empresarial e contribuindo para a alteração do paradigma clássico segundo o qual a atividade empresarial seja voltada apenas à busca pelo lucro e pela prestação de contas aos sócios, incluindo o compromisso com questões sociais e de desenvolvimento sustentável.




    Sen e Kliksberg (2010) complementam que de fato a gestão responsável é uma reivindicação ética da sociedade; mas, ao mesmo tempo, a forma para a empresa reciclar-se para as demandas do século XXI, durante o qual deverá prestar contas não apenas aos seus proprietários, mas a todos os stakeholders. Estes, aliás, reivindicam das empresas que deem mais atenção à ética e às políticas de responsabilidade social empresarial, fazendo com que sua obrigação de prestação de contas esteja na ordem econômica, social e ambiental, que deixa de ser voluntária e passa a ser obrigatória.




    Melhor detalhando, ao reivindicar gestão socialmente responsável, o que os stakeholders esperam das empresas é que ao menos tenham as seguintes características: 1) desenvolvam políticas de pessoal que respeitem os direitos dos que fazem parte da empresa e favoreçam seu desenvolvimento; 2) atuem com transparência e boa governança corporativa; 3) sejam éticas com os consumidores; 4) desenvolvam políticas ativas de proteção do meio ambiente; 5) incluam em sua gestão os temas que produzem bem-estar comum; 6) não pratiquem um código de ética duplo (SEN; KLIKSBERG, 2010).




    Não cabe mais, pois, a concordância com o paradigma clássico de que a atividade empresarial seja voltada apenas à busca pelo lucro e prestação de contas aos sócios, tampouco de que as ações relativas ao fortalecimento dos direitos humanos seja função exclusiva do governo e não das empresas, que por vezes permanecem inertes. Porém, para vinculação da empresa com o compromisso com questões sociais e de desenvolvimento sustentável, é relevante, ao menos em um primeiro momento, que sejam vislumbrados resultados positivos, fazendo com que as empresas entendam a ligação entre tais ações e o contexto competitivo na qual elas operam.




    Para Miranda e Amaral (2011), o entendimento dos canais pelos quais as ações sociais criam valor para a corporação resulta em maiores impactos econômicos e sociais. Portanto, o sucesso da gestão responsável como estratégia de criação de valor vai depender da habilidade dos gestores em selecionar ações mais efetivas.




    Independentemente de normativas estatais, que serão discutidas em capítulos específicos, o fato é que a adoção de condutas adequadas e socialmente responsáveis não é uma novidade no âmbito empresarial, haja vista que há tempo as empresas vêm adotando tais condutas com o fim de angariar melhor reputação e maiores benefícios econômicos (SILVA; MOREIRA, 2020).




    2.2 DIREITOS HUMANOS COMO VALOR COMPETITIVO: O OLHAR DA EMPRESA




    No Estado Democrático e Social fortalecido pelas expectativas recentes da sociedade, o novo paradigma de responsabilidade social empresarial, pautado na prestação de contas de suas atividades à sociedade, encontra terreno fértil e transforma a empresa em um dos atores da promoção dos direitos fundamentais, incluindo a proteção ambiental.




    Como visto, especialmente pelo movimento de democratização da sociedade civil, passou-se a considerar que a atuação das empresas deve ser pautada em uma gestão socialmente responsável, prestando contas não apenas perante seus proprietários, mas também aos demais interessados, no âmbito da teoria dos stakeholders.




    Esse olhar para o papel da empresa na sociedade, fruto de pressão e influência da reivindicação ética que se apresenta de forma articulada e participativa, surpreende os gestores das empresas privadas com as reações do público a as questões que anteriormente não estavam entre as expectativas de responsabilidade empresarial (SEN; KLIKSBERG, 2010, p. 365).




OEBPS/Images/cover.jpg
N

- D )

CAROLINE MENDES DIAS

EMPREOA £
i
HUMAN

Diretrizes contemporineas
no direito brasileiro a luz dos
sistemas global e regional

1

“
p oA

Prefaciadora
Luciani Coimbra de Carvalho

pg

DIALETICA

EDITORA









OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simdes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnial
Eduardo Siqueira Costa Neto
Elias Rocha Gongalves
Evandro Marcelo dos Santos

Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega
José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

By

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado
arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
arilene Gomes Duraes

ateus de Moura Ferreira

auro Alejandro Baptistay Vedia Sarubbo
ilena de Cassia Rocha

irian Tavares

ortimer N. S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Aratjo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Cassia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo
Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte

desta edigdo pode ser utilizada ou reproduzida -

em qualquer meio ou forma, seja mecénico ou .
eletronico, fotocépia, gravagéio etc. - nem DIALETICA
apropriada ou estocada em sistema de banco de EDITORA

dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

n /editoradialetica
Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.

Copyright © 2025 by Caroline Mendes Dias. . @editoradialetica

www.editoradialetica.com

EQUIPE EDITORIAL

Editores Preparagdo de Texto
Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha José Romulo

Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Revisdo
Walace Pontes de Mendonga

Auxiliar de Bibliotecaria

Coordenadora Editorial Lafs Silva Cordeiro

Kariny Martins
Assistentes Editoriais

Produtora Editorial Agatha Tomassoni Santos

lia Noffs Ludmila Azevedo Pena
Controle de Qualidade Thaynara Rezende
Maria Laura Rosa Estagiarios

Capa Giovana Teixeira Pereira
Joyce Silva Maria Cristiny Ruiz

Diagramagao
Joyce Silva

Conversao para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

D541e  Dias, Caroline Mendes.

Empresa e Direitos Humanos : diretrizes contemporaneas no direito
brasileiro a luz dos sistemas global e regional [livro eletrénico] / Caroline
Mendes Dias. - Sdo Paulo : Editora Dialética, 2025.

2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-3288-5

1. Empresas. 2. Direitos Humanos. 3. Sistemas Internacionais de Direitos
Humanos. I. Titulo.

CDD-340

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Images/rosto.jpg
Ii

CAROLINE MENDES DIAS

[M ko ¢
At
MAN

Diretrizes contemporaneas
no direito brasileiro a luz dos
sistemas global e regional

Prefaciadora
Luciani Coimbra de Carvalho

B0

DIALETICA

EDITO





OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
tMPREOA |
i
MAN

Diretrizes contemporaneas
no direito brasileiro a luz dos
sistemas global e regional














